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PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

EDITAL COMPLETO PARA ABERTURA, INSCRIÇÃO E INSTRUÇÕES 

ESPECIAIS DO CONCURSO PÚBLICO N º 04/2019 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 

legais, faz saber que fará realizar neste Município, através da empresa Planexcon - Gestão 

Pública e Empresarial S/S Ltda., com supervisão da Comissão Examinadora do Concurso 

nomeada pela Portaria nº 062/2019, INSCRIÇÕES para Concurso Público visando o 

preenchimento dos Cargos Públicos existentes, conforme descrição constante do item 2 – 

DOS CARGOS PÚBLICOS e demais instruções constantes do presente edital. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. Os cargos públicos a serem providos, a quantidade de vagas, a carga horária, os 

vencimentos e requisitos para preenchimento das vagas estão estabelecidos na tabela do 

ITEM 2 – DOS CARGOS PÚBLICOS. 

1.2. O Concurso para todos os efeitos tem validade de 02 (dois) anos contados a partir da 

data de sua homologação, a qual será publicada no Jornal de Circulação no Município, 

sendo facultada, sua prorrogação, por igual período.  

1.3. As etapas do Concurso dar-se-ão na forma de Avisos e Extratos de Editais, e serão 

publicadas em Jornal de Circulação no Município, no quadro de avisos da Prefeitura 

Municipal de Tatuí e nos sites www.tatui.sp.gov.br e www.planexcon.com.br. 

1.4. É de inteira e intransferível responsabilidade dos candidatos, o acompanhamento 

dos respectivos Editais, Comunicados e demais avisos e publicações referentes ao 

presente Concurso através dos meios de comunicação determinados no item anterior 

deste edital. 

1.5. O período de validade estabelecido para este Concurso não gera para a Prefeitura 

Municipal de Tatuí a obrigatoriedade de aproveitar todos os candidatos aprovados. A 

aprovação gera, para o candidato, apenas o direito à preferência na nomeação, em 

conformidade com a sua classificação no Concurso. 

1.6. Os candidatos aprovados em todas as fases e nomeados, estarão sujeitos ao que 

dispõe as legislações federal, estadual e municipal pertinentes, e às presentes instruções 

especiais. 
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1.7 Os candidatos nomeados em decorrência do concurso público serão disciplinados pelo 

regime jurídico estatutário disposto pela Lei Municipal nº 4.400/10 e demais legislações 

correlatas. 

1.8. A lotação dos candidatos convocados e nomeados atenderá as necessidades da 

Prefeitura Municipal nas localidades onde funcionar os respectivos órgãos ou unidades da 

Administração no território do município.  

1.9 O servidor admitido no cargo público deverá cumprir estágio probatório de três anos, 

período no qual seu desempenho profissional será avaliado para efetivação ou não no cargo 

público.  

 

2. DOS CARGOS PÚBLICOS 

2.1. Os cargos públicos a serem providos por este concurso, a quantidade de vagas, a carga 

horária, os vencimentos e os requisitos para preenchimento das vagas são os estabelecidos 

abaixo: 

 

 CARGOS 
N° DE 

VAGAS 

CARGA 

HORÁRIA 
REQUISITOS 

VENCIMENTOS 

R$ 
BENEFÍCIOS 

01 
Agente de Controle 

de Endemias 
02 

40 horas 

semanais 

Ensino Médio 

Completo 
R$ 1.104,07 

Cesta Básica 

R$ 349,01 

02 

Fonoaudiólogo 

especialista em 

disfagia 

01 
30 horas 

semanais 

Ensino superior 

completo em 

fonoaudiologia com 

especialidade em 

disfagia e registro 

no órgão 

competente. 

R$ 2.362,23 
Cesta Básica 

R$ 349,01 

03 Orientador Social 01 
44 horas 

semanais 

Ensino médio 

completo 
R$ 1.306,65 

Cesta Básica 

R$ 349,01 

04 
Médico 

Alergologista 
01 

Mínimo de 

10 horas 

semanais 

Ensino superior 

completo em 

medicina, 

especialização em 

alergologia e 

registro no órgão de 

classe. 

R$ 108,26/hora 
Cesta Básica 

R$ 349,01 
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05 

Médico de 

Estratégia e Saúde 

da Família 

03 
40 horas 

semanais 

Ensino superior 

completo em 

medicina e registro 

no órgão de classe. 

R$ 11.865,30 
Cesta Básica 

R$ 349,01 

06 
Médico 

Gastroenterologista 
01 

Mínimo de 

10 horas 

semanais 

Ensino superior em 

medicina, 

especialização em 

gastroenterologia e 

registro no órgão 

competente. 

R$ 108,26/hora 
Cesta Básica 

R$ 349,01 

07 

Médico 

Gastroenterologista 

Infantil 

01 

Mínimo de 

10 horas 

semanais 

Ensino superior em 

medicina, 

especialização em 

gastroenterologia 

infantil e registro no 

órgão competente. 

R$ 108,26/hora 
Cesta Básica 

R$ 349,01 

08 
Médico 

Ginecologista 
01 

Mínimo de 

10 horas 

semanais 

Ensino superior em 

medicina, 

especialização em 

ginecologia e 

registro no órgão 

competente. 

R$ 108,26/hora 
Cesta Básica 

R$ 349,01 

09 
Médico 

Neurologista 
01 

Mínimo de 

10 horas 

semanais 

Ensino superior em 

medicina, 

especialização em 

neurologia e registro 

no órgão 

competente. 

R$ 108,26/hora 
Cesta Básica 

R$ 349,01 

10 

Médico 

Neurologista 

Infantil 

01 

Mínimo de 

10 horas 

semanais 

Ensino superior em 

medicina, 

especialização em 

neurologia infantil e 

registro no órgão 

competente. 

R$ 108,26/hora 
Cesta Básica 

R$ 349,01 

11 
Médico 

Nefrologista 
01 

Mínimo de 

10 horas 

semanais 

Ensino superior em 

medicina, 

especialização em 

nefrologia e registro 

no órgão 

competente. 

R$ 108,26/hora 
Cesta Básica 

R$ 349,01 
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12 
Médico 

Oftalmologista 
01 

Mínimo de 

10 horas 

semanais 

Ensino superior em 

medicina, 

especialização em 

oftalmologia e 

registro no órgão 

competente. 

R$ 108,26/hora 
Cesta Básica 

R$ 349,01 

13 
Médico 

Pneumologista 
01 

Mínimo de 

10 horas 

semanais 

Ensino superior em 

medicina, 

especialização em 

pneumologia e 

registro no órgão 

competente. 

R$ 108,26/hora 
Cesta Básica 

R$ 349,01 

14 
Médico Psiquiatra 

Infantil 
01 

Mínimo de 

10 horas 

semanais 

Ensino superior em 

medicina, 

especialização em 

psiquiatria infantil e 

registro no órgão 

competente. 

R$ 108,26/hora 
Cesta Básica 

R$ 349,01 

15 Médico Urologista 01 

Mínimo de 

10 horas 

semanais 

Ensino superior em 

medicina, 

especialização em 

urologia e registro 

no órgão 

competente. 

R$ 108,26/hora 
Cesta Básica 

R$ 349,01 

16 

Técnico de 

Imobilização 

Ortopédica 

01 
Escala 

12*36 

Ensino 

médio/técnico 

completo em 

imobilização 

ortopédica e registro 

no órgão 

competente. 

R$ 1.524,42 
Cesta Básica 

R$ 349,01 

 

2.2. As atribuições sumárias dos cargos públicos e o conteúdo programático encontram-se 

dispostos no ANEXO I e ANEXO II que integram o presente edital. 

 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A POSSE 

3.1. São requisitos obrigatórios para a posse: 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ser estrangeiro com igualdade de direitos; 

b) Ter 18 anos completos na data da posse ou ser emancipado; 

c) Quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 

d) O gozo dos direitos políticos e quitação com as obrigações eleitorais; 
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e) Gozar de boa saúde física e mental e não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício das funções que competem ao cargo público; 

f) Preencher os requisitos exigidos para o exercício do cargo público, de acordo com o 

quadro do item 2.1 deste edital; 

g) Ser aprovado em todas as etapas do presente concurso. 

3.2. A comprovação da documentação hábil, de que o candidato possui os requisitos aqui 

exigidos para o Concurso, será solicitada por ocasião da posse para o cargo público 

correspondente e a não apresentação de qualquer dos documentos implicará na 

impossibilidade de aproveitamento do candidato em decorrência de sua inabilitação no 

Concurso, anulando-se e tornando sem efeito todos os atos antecedentes.  

3.2.1. A documentação básica para a posse será: 

a) Cédula de Identidade - RG, inscrição no CPF/MF e Título Eleitoral; 

b) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

c) Comprovante de Residência;  

d) Certidão de quitação eleitoral; 

e) 1 (uma) foto 3 x 4; 

f) Carteira de Trabalho; 

g) Comprovante atualizado do PIS/PASEP; 

h) Comprovante de abertura de conta corrente em Instituição Financeira indicada pelo Setor 

de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Tatuí; 

i) Exame Médico realizado pela perícia médica oficial; 

j) Comprovante de Escolaridade compatível ou superior ao cargo público a ser empossado. 

k) Certidão de nascimento do(s) filho(s); 

l) Carteira de Reservista, se homem; 

m) Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo público/cargo ou função pública e 

quanto ao recebimento de proventos de aposentadorias e/ou pensões, de acordo com 

modelo a ser fornecido pelo Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Tatuí; 

n) Registro no órgão de classe, quando couber. 

3.2.2. A critério da Prefeitura Municipal de Tatuí poderão ser suprimidos ou exigidos outros 

documentos para comprovação dos requisitos para a posse. 
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3.3. A acumulação de cargo público somente será permitida àqueles casos estabelecidos no 

artigo 37 da Constituição Federal, respeitada a compatibilidade de horários, nos termos 

disciplinados pela legislação local. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1. As inscrições poderão ser efetuadas no período compreendido entre os dia 10 de 

novembro ao dia 08 de dezembro de 2019, única e exclusivamente por meio da internet, 

no site da empresa organizadora do concurso, no endereço eletrônico 

www.planexcon.com.br, sendo que após esse período o sistema, automaticamente, não 

permitirá demais inscrições.  

4.1.1. EM CASO EXCEPCIONAL poderão as inscrições ser realizadas pessoalmente nas 

dependências da Prefeitura Municipal de Tatuí, cujas instruções serão oportunamente 

divulgadas em forma de Edital, se for o caso. 

4.2. O valor da taxa de inscrição consta na tabela abaixo, e deverá ser recolhido por 

intermédio de boleto bancário emitido automaticamente pelo sistema durante o processo de 

inscrição, pagável em qualquer rede bancaria dentro do prazo de vencimento.  

CARGOS TAXA DE INSCRIÇÃO 

Agente de Controle de Endemias R$ 13,00 

Fonoaudiólogo especialista em disfagia R$ 19,40 

Orientador Social R$ 13,00 

Médico Alergologista R$ 19,40 

Médico de Estratégia e Saúde da Família R$ 19,40 

Médico Gastroenterologista R$ 19,40 

Médico Gastroenterologista Infantil R$ 19,40 

Médico Ginecologista R$ 19,40 

Médico Neurologista R$ 19,40 

Médico Neurologista Infantil R$ 19,40 

Médico Nefrologista R$ 19,40 

Médico Oftalmologista R$ 19,40 

Médico Pneumologista  R$ 19,40 

Médico Psiquiatra Infantil R$ 19,40 

Médico Urologista  R$ 19,40 

Técnico de Imobilização Ortopédica  R$ 13,00 

http://www.planexcon.com.br/
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4.3. Para efetivar a inscrição o candidato deverá:  

4.3.1. Acessar o site acima referido, ler atentamente as instruções disponíveis neste edital, e 

preencher integral e corretamente a Ficha de Inscrição para o Concurso Público - Edital nº 

04/2019 da Prefeitura Municipal de Tatuí. O envio da Ficha de Inscrição somente estará 

confirmado após o sistema informar o número de inscrição; 

4.3.2. Preencher corretamente a ficha de inscrição e imprimir o boleto bancário disponível ao 

final do processo, devendo ser efetuado o pagamento até a data limite indicada no 

documento. O pagamento fora deste prazo acarretará o indeferimento da inscrição. 

4.4. A inscrição será deferida somente se: 

4.4.1. O candidato houver completado todo o processo, inclusive obtido o número de 

Inscrição, até a data limite disposto no item 4.1; 

4.4.2. Comprovado o pagamento do boleto bancário, até a data limite de pagamento 

indicado no documento, com os campos obrigatórios devidamente preenchidos. 

4.5. Serão indeferidas as inscrições cuja data de pagamento da taxa de inscrição seja 

posterior à data limite, o que não ensejará a devolução da taxa de inscrição. 

4.6. NÃO SERÁ ACEITO, em hipótese alguma, o recolhimento da taxa pelas seguintes 

opções:  

4.6.1. Agendamento de pagamento de título de cobrança;  

4.6.2. Pagamento de conta por envelope;  

4.6.3. Transferência eletrônica; 

4.6.4. DOC e DOC eletrônico; 

4.6.5. Ordem de pagamento e depósito comum em conta corrente; 

4.6.6. Deposito em caixa eletrônico; 

4.6.7. Pagamento por meio de cheque. 

4.7. No dia da realização da prova, o candidato deverá levar o comprovante de inscrição e 

um documento oficial de identidade com foto conforme item 4.15 deste edital. 

4.8. É de exclusiva responsabilidade do candidato a informação dos dados cadastrais 

exigidos no ato de inscrição, sob as penas da Lei, pressupondo-se que, no referido ato, o 

mesmo tem conhecimento pleno do presente Edital e ciência de que preenche todos os 

requisitos. 
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4.9. O valor da inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de 

cancelamento do concurso. 

4.10. Não será aceita inscrição por via postal, fax, e-mail, condicional, provisória, ou fora do 

período estabelecido no item 4.1 do edital. 

4.11. A Prefeitura Municipal de Tatuí e a empresa Organizadora do Concurso não se 

responsabilizarão por eventuais coincidências de horários das provas com outros 

compromissos dos candidatos, uma vez que os mesmos serão definidos e divulgados 

oportunamente por Edital de Convocação. 

4.12. Depois de realizada a inscrição, os dados constantes da Ficha de Inscrição somente 

poderão sofrer alterações no caso de mudança de endereço, fato que deverá ser 

devidamente fundamentado e encaminhado à Comissão Examinadora do Concurso até a 

data da homologação do presente Concurso Público. Após a homologação do mesmo, o 

pedido deverá ser encaminhado para o Setor de Recursos Humanos da própria Prefeitura 

Municipal de Tatuí. 

4.13. A inscrição do candidato resultará no conhecimento e na aceitação das normas e 

condições estabelecidas neste Edital, cujas quais não poderá se alegar desconhecimento. 

4.14. A homologação das inscrições que forem deferidas ou indeferidas será divulgada 

através de publicação de acordo com o item 1.3 e nos termos do cronograma ANEXO V 

deste edital. 

4.15. Serão considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade 

expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia 

Militar ou pelo Ministério das Relações Exteriores, Carteira Nacional de Habilitação (modelo 

atual com foto), Cédula de Identidade para Estrangeiros (no prazo de validade), Cédula de 

Identidade fornecida por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, valem como 

documento de identidade, como por exemplo, as emitidas pelos Conselhos Regionais ou 

Autarquias Corporativas e a Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

4.16. O candidato assume inteira responsabilidade pela indicação correta e posterior 

atualização do seu endereço, em caso de alteração, conforme item 4.12 deste edital. A 

Prefeitura Municipal de Tatuí convocará o candidato nomeado através deste indicado 

endereço por meio de carta registrada com aviso de recebimento para que tome posse 

dentro do prazo legal. O não comparecimento no prazo estipulado, além das hipóteses 

elencadas neste edital, repercutirá no não aproveitamento do candidato ao cargo 

público/vaga, tornando-se sem efeito os atos antecedentes. 

 

4.17. De acordo com a Lei Municipal nº 3.197/99 estará isento do pagamento da taxa de 

inscrição, o candidato doador de sangue credenciado no Banco de Sangue de Tatuí, bem 

como aqueles que comprovarem ter doado sangue por pelo menos duas vezes nos últimos 

doze meses.  
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4.17.1. Estarão também isentos do pagamento da taxa de inscrição, os candidatos inscritos 

no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, nos termos do Decreto nº 

6.135/07 e aqueles candidatos membros de família de baixa renda, assim considerada 

aquela com renda familiar mensal per capita de até meio salário mínimo ou de até três 

salários mínimos, considerando-se a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da família, não sendo incluídos no cálculo aqueles percebidos por Programas 

Sociais do Governo Federal.  

 

4.18. Para a concessão dos benefícios de isenção do valor da taxa de inscrição, o candidato 

que se enquadrar em uma das categorias acima deverá seguir o mesmo procedimento 

descrito no item 4.3.1, indicando obrigatoriamente no campo próprio destinando para tanto a 

sua condição de beneficiário.  

 

4.18.1. O candidato que, durante o processo de inscrição, deixar de indicar/selecionar a 

condição de beneficiário perderá o direito à isenção/redução do valor da taxa de inscrição, 

qualquer que seja o motivo alegado.  

 

4.18.2. Na hipótese de isenção da taxa de inscrição não haverá expedição de boleto.  

 

4.19. Após o processo de inscrição, o candidato deverá encaminhar via postal – com aviso 

de recebimento - requerimento escrito para a sede da Empresa Organizadora do Concurso – 

Planexcon Gestão Pública e Empresarial S/S Ltda, sita à Rua Marcos Marcuz, n° 460 - Nova 

Tietê, Tietê/SP, CEP 18530-000, conforme modelo - Anexo IV (Requerimento de Isenção da 

taxa de inscrição), anexando os respectivos documentos:  

 

I – Na hipótese do item 4.17 (doador de sangue):  

a) Documento de identidade – RG e CPF;  

b) Documento comprobatório de cadastro expedido pelo Banco de Sangue de Tatuí ou, 

conforme ocaso, comprovante de doações de sangue realizadas nos últimos doze meses. 

 

II – Na hipótese do item 4.17.1 (Cadastro Único ou baixa renda):  

a) Documento de Identidade – RG e CPF;  

b) Comprovante de inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal;  

c) Declaração de hipossuficiência, conforme modelo Anexo V.  

 

4.20. Os documentos acima descritos deverão ser encaminhados impreterivelmente até a 

data do dia 29 de novembro de 2019. Serão considerados entregues os documentos 

recebidos até esta data, não se responsabilizando a empresa por eventuais atrasos ou 

extravios de documentos, ainda que decorrentes de fatos de terceiros. 
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4.20.1. Não serão aceitos em nenhuma hipótese a entrega ou complementação de 

documentos fora do prazo estabelecido no item 4.20, nem a utilização de outros meios que 

não estejam de acordo com o disciplinado por este edital.  

 

4.21. Em todos os casos, poderão ser realizadas diligências e consultas junto aos órgãos de 

assistência social do Município, consulta ao CADÚnico - Cadastro Único para Programas 

Sociais do Governo Federal, bem como demais órgãos competentes, a fim de verificar as 

informações para concessão de isenção/redução da taxa de inscrição.  

 

4.22. O candidato é o único responsável pela veracidade das informações apresentadas e 

declaradas, bem como pela idoneidade dos documentos entregues, estando sujeito às 

penalidades de ordem civil e criminal, além da anulação da inscrição e da exclusão do 

concurso, em caso de fraude e inveracidade das informações.  

 

4.23. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as decisões relativas ao 

deferimento ou indeferimento dos benefícios de isenção do valor da taxa de inscrição, que 

serão expedidas através de editais a serem divulgados em conformidade com o item 1.3 

deste edital, inclusive para fins de apresentação de eventuais recursos administrativos  

 

4.24. Aqueles que tiverem seu pedido de inscrição indeferido por qualquer motivo e que, 

mesmo após a apresentação de eventuais recursos, deixarem de ser homologados, não 

poderão realizar nova inscrição, nem participar do concurso. 

 

5. DOS CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

5.1. São reservadas para cada cargo público, no mínimo, 5% (cinco por cento) das vagas 

EXISTENTES ou que forem CRIADAS, no prazo de validade do Concurso Público, às 

pessoas portadoras de necessidades especiais, desde que compatível com as atribuições 

do respectivo cargo público, em cumprimento do disposto no Artigo 37, inciso VIII da 

Constituição Federal, e demais legislações aplicáveis. 

5.2. De acordo com o número de vagas oferecidas neste concurso, fica impossibilitada a 

reserva aos candidatos portadores de necessidades especiais. 

5.3. O candidato portador de necessidades especiais, aprovado no concurso, será 

submetido, antes da posse, à avaliação médica a fim de analisar a compatibilidade entre a 

deficiência do candidato e a função a ser desempenhada conforme ANEXO I – Atribuição 

Sumária, caso em que se verifique a incompatibilidade entre a deficiência do candidato e a 

função a ser desempenhada, o mesmo estará inabilitado de assumir o cargo público, 

anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição. 
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5.4. O candidato com deficiência participará do certame em igualdade de condições com os 

demais candidatos, no que tange ao conteúdo, avaliação e critérios de aprovação das 

provas, data, horário, local de aplicação, e a nota mínima exigida. 

5.5. O candidato que necessitar de prova especial (letra ampliada, Braile intérprete de 

LIBRAS, etc.) ou de sala em condições especiais, deverá requerer, por escrito, na forma do 

ANEXO III, à Comissão Examinadora do Concurso Público, até o último dia de encerramento 

das inscrições, juntando atestado médico comprobatório da deficiência alegada, especifico 

para o concurso, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 

Internacional de Doença – CID. 

5.6. O candidato que pretender fazer jus à prova ou sala em condições especiais, deverá no 

ato da sua inscrição, selecionar o ícone do sistema próprio para esta condição e encaminhar 

os documentos indicado no item 5.5 via postal – com aviso de recebimento, para a sede da 

Empresa Organizadora do Concurso – Planexcon Gestão Pública e Empresarial S/S Ltda, 

sita à Rua Marcos Marcuz, n° 460 - Nova Tietê, Tietê/SP, CEP 18530-000. 

5.7. Os deficientes que não solicitarem a prova especial no prazo citado no item anterior, e 

nas suas condições, conforme o ANEXO III, não terão direito a prova especial, seja qual for 

o motivo alegado. 

5.8. Os deficientes visuais, que se julgarem amparados pelas disposições legais, prestarão 

as provas mediante leitura através do sistema Braille. Os candidatos deverão levar, para 

esse fim, no dia da aplicação das provas, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de 

soroban.  

5.9. Aos deficientes visuais amblíopes serão oferecidas provas ampliadas com tamanho da 

letra correspondente a fonte 24. 

5.10. A compatibilidade entre as atribuições do cargo público e a deficiência do candidato 

será avaliada durante o estágio probatório, sendo exonerado caso a deficiência proporcione 

a incompatibilidade à sua atribuição.  

 

5.11. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de readaptação, licença-saúde ou aposentadoria por invalidez. 

5.12. A não observância integral, pelo candidato, de qualquer das disposições deste capítulo 

implicará na perda do direito aqui expressado. 

 

6. DO CONCURSO PÚBLICO 

6.1. O Concurso Público constará de Prova Objetiva a se realizar no Município de Tatuí, 

previsto para o dia 26 de janeiro de 2020, em local e horário a ser definido e 

oportunamente divulgado. 
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6.2. Para  os cargos de Agente de Controle de Endemias, Orientador Social e Técnico de 

Imobilização Ortopédica, o concurso constará de prova objetiva para todos os candidatos 

que obtiveram suas inscrições deferidas e homologadas, de caráter eliminatório e 

classificatório, com questões de múltipla escolha, visando à capacitação para o cargo 

público, cujas matérias versarão sobre Conteúdo Programático constante do ANEXO II do 

presente Edital. 

 

6.3. Para os candidatos concorrentes aos cargos de Fonoaudiólogo especialista em disfagia; 

Médico Alergologista; Médico de Estratégia e Saúde da Família; Médico Gastroenterologista; 

Médico Gastroenterologista Infantil; Médico Ginecologista; Médico Neurologista; Médico 

Neurologista Infantil; Médico Nefrologista; Médico Oftalmologista; Médico Pneumologista; 

Médico Psiquiatra Infantil; Médico Urologista, o concurso público será composto por prova 

objetiva e também títulos, para todos os candidatos que obtiveram suas inscrições deferidas 

e homologadas, de caráter eliminatório e classificatório, com questões de múltipla escolha, 

visando à capacitação para o cargo público, cujas matérias versarão sobre Conteúdo 

Programático constante do ANEXO II do presente Edital. 

 

6.4. Para os cargos mencionados no item acima, somente serão atribuídos os pontos 

aos títulos dos candidatos classificados na prova objetiva, conforme critérios 

estabelecidos no item 7 deste edital. 

 

6.5. A confirmação oficial sobre a data, horário e local da realização da prova objetiva, assim 

como eventuais alterações, serão divulgadas oportunamente após o encerramento das 

inscrições, através de Edital de Convocação Para a Prova Objetiva, a ser publicado nos sites 

www.tatuí.sp.gov.br www.planexcon.com.br, na sede da Prefeitura Municipal de Tatuí e 

publicado no Jornal de Circulação no Município. 

 

7. DA PROVA OBJETIVA 

7.1. A prova OBJETIVA, de caráter eliminatório e classificatório, visa avaliar o grau de 

conhecimento teórico do candidato, necessário ao desempenho do respectivo cargo público.  

7.1.1. Para todos os cargos, a prova terá duração de 03 (três) horas e será composta de 40 

(quarenta) questões de múltipla escolha, de acordo com o conteúdo programático constante 

do ANEXO II deste Edital. Em todos os casos, as questões da prova objetiva serão 

distribuídas e pontuadas conforme tabela abaixo: 

 

CARGO PÚBLICO 

Agente de Controle de Endemias; Fonoaudiólogo especialista em disfagia; Orientador 

Social; Médico Alergologista; Médico de Estratégia e Saúde da Família; Médico 

Gastroenterologista; Médico Gastroenterologista Infantil; Médico Ginecologista; 

http://www.mombuca.sp.gov.br/
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Médico Neurologista; Médico Neurologista Infantil; Médico Nefrologista; Médico; 

Oftalmologista; Médico Pneumologista; Médico Psiquiatra Infantil; Médico Urologista; 

Técnico de Imobilização Ortopédica 

DISCIPLINAS 
QUANTIDADE DE 

QUESTÕES 

(x) PESO 

INDIVIDUAL 

(=) TOTAL DOS 

PONTOS 

LÍNGUA PORTUGUESA 10 2,5 25,00 

MATEMÁTICA 10 2,5 25,00 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 15 3,0 45,00 

CONHECIMENTOS GERAIS 05 1,0 05,00 

TOTAL 40  100,00 

7.1.2. A cada questão serão atribuídas 05 (cinco) alternativas, da qual somente 01 (uma) 

será a correta. 

7.2. O candidato poderá se preparar para as provas utilizando qualquer bibliografia que trate 

de forma sistematizada dos assuntos selecionados no ANEXO II. 

7.3. Na data determinada para a realização das provas os candidatos deverão se apresentar 

nos locais indicados com antecedência de no mínimo 30 (trinta) minutos do horário 

previamente determinado para o início das mesmas. 

7.4. O ingresso aos locais das provas será permitido apenas aos candidatos que estiverem 

munidos de documento de identidade original com foto, comprovante de inscrição, caneta 

esferográfica azul ou preta, podendo levar, opcionalmente, lápis e borracha. 

7.4.1. Entende-se por documento de identidade original os relacionados no item 4.15 deste 

edital, não sendo admitido adentrar na sala de prova o candidato que não portá-lo. 

7.4.1.1. Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins: Boletim de 

Ocorrência, Protocolos, Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de 

Habilitação (modelo antigo sem foto), Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional 

de natureza pública ou privada. 

7.4.1.2. Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade e 

data de nascimento deverão ser corrigidos no dia da prova objetiva, em formulário 

específico, junto ao fiscal da sala. 

7.4.2. A candidata lactante deverá levar acompanhante, que se responsabilizará pela guarda 

do menor. Não haverá prorrogação de horário da duração da prova para candidata nesta 

situação. 

7.4.3. Durante a prova, o candidato não deve levantar-se, comunicar-se com outros 

candidatos, e nem fumar; será advertido pelo Fiscal de Prova caso perceba-se que busca 
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visualizar prova ou gabarito de outro candidato, sendo-lhe retirada a prova e desclassificado 

no caso de reiteração da atitude. 

7.5. Não serão admitidos nos locais de provas, os candidatos que se apresentarem após o 

horário estabelecido para início das provas e fechamento dos portões. 

7.6. O não comparecimento na data fixada para realização das provas excluirá 

automaticamente o candidato do Concurso Público. 

7.7. Durante a realização da prova não será permitida a consulta de nenhuma espécie de 

legislação, livro, revista ou folheto, uso de calculadora, telefone celular ou outro equipamento 

de comunicação, bem como não será admitida comunicação entre os candidatos. 

7.8. Caso seja necessária à utilização do sanitário, o candidato deverá solicitar ao Fiscal de 

Prova, que designará Auxiliar de Coordenação para acompanhá-lo, devendo no percurso 

manter-se em silêncio, podendo antes e depois da entrada no sanitário sofrer revista. 

7.9. A prova objetiva constará de questões com testes de múltipla escolha, podendo seu 

conteúdo variar conforme item 7.1 deste edital. 

7.10. O tempo de prova descrito no item 7.1 já incluí o tempo destinado ao preenchimento 

da Folha de Respostas - GABARITO. O candidato somente poderá entregar a prova depois 

de decorridos 60 (sessenta) minutos do seu início; os 02 (dois) últimos candidatos a 

entregarem as provas permanecerão na sala para efetuar com o Fiscal de Prova a lacração 

do envelope contendo as Folhas de Respostas, Gabaritos, lista de presença, atas e demais 

documentos relativos à realização das provas, bem como assinatura da ata. 

7.10.1. Da mesma forma, ao iniciar a realização das provas, 02 (dois) candidatos serão 

selecionados para conferir a lacração do envelope entregue ao Fiscal de Sala contendo os 

cadernos de questões, os quais deverão assinar a respectiva ata. 

7.11. A inviolabilidade das Provas será comprovada no local de sua realização, no momento 

do rompimento do lacre dos envelopes, na presença dos candidatos. 

7.12. O candidato deverá assinar Lista de Presença, que lhe será apresentada logo no início 

da prova. 

7.13. O candidato deverá efetuar a conferência do Caderno de Provas antes de começar a 

resolução, preenchendo e assinando o seu nome junto à capa da prova e verificando no 

cabeçalho de todas as folhas se o mesmo corresponde ao cargo público em que se 

inscreveu; a seguir verificará se o Caderno dispõe do número de questões objetivas de 

múltipla escolha em conformidade com o item 7.1; por fim, o candidato deverá verificar se 

não há falha de impressão que prejudique a leitura do texto, gráficos ou ilustrações. Caso a 

prova não seja referente ao cargo público de sua inscrição, ou o Caderno de Questões 
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esteja incompleto, ou tenha qualquer defeito, deverá solicitar ao Fiscal da Prova que o 

substitua, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. 

7.14. No decorrer da prova, se o candidato observar qualquer anormalidade gráfica ou 

irregularidade na formulação de alguma questão, deverá manifestar-se junto ao Fiscal da 

Prova que anotará em formulário próprio a ocorrência, para posterior análise, o que não 

substitui a apresentação posterior de eventual recurso contra questões.  

7.15. O candidato poderá levar consigo o Caderno de Provas, após decorrido o prazo 

mínimo de permanência em sala de aula.  

7.15.1. O gabarito extraoficial será oportunamente disponibilizado no endereço 

eletrônico www.planexcon.com.br, para fins de consulta e utilização em eventuais 

recursos. 

7.16 As questões deverão ser respondidas na Folha de Respostas, preenchendo-se 

totalmente o campo indicativo da letra correspondente à opção de resposta escolhida 

necessariamente com caneta esferográfica azul ou preta; caso o candidato assinale mais de 

uma alternativa, a questão será considerada errada; a Folha de Respostas não poderá ser 

preenchida a lápis, rasurada, amassada ou perfurada, caso contrário, a resposta será 

anulada. 

7.17. Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas, após análise da 

Comissão Examinadora do Concurso, serão atribuídos a todos os candidatos, 

independentemente da formulação dos recursos. 

7.18. A folha de Respostas somente terá validade se estiver assinada pelo candidato no 

campo indicado. 

7.19. Será excluído do Concurso Público o candidato que, durante as provas: 

a) Não comparecer para a realização da prova, conforme convocação oficial seja qual for o 

motivo alegado; 

b) Apresentar-se fora de local, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 

c) Não apresentar o documento de identificação conforme previsto neste Edital; 

d) Ausentar-se durante o processo, da sala ou local de provas sem o acompanhamento de 

um fiscal; 

e) For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por 

escrito; 

f) Lançar meios ilícitos para a realização das provas; 
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g) Não devolver ao fiscal, seguindo critérios estabelecidos neste Edital, qualquer material de 

aplicação e de correção das provas; 

h) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

i) Agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da 

aplicação da prova. 

j) Utilizar-se de livros, dicionário, notas ou impressos que não forem expressamente 

permitidos; 

k) For surpreendido portando aparelhos eletrônicos, tais como bip, telefone celular, walkman, 

agenda eletrônica, notebook, palmtop, relógio digital – smartwatch, receptor, gravador, 

máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro e equipamentos afins, 

óculos escuros, protetor auricular, ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, 

boné, gorro etc. e, ainda, régua, esquadro, transferidor, compasso ou similares, corretivo 

líquido, e outros materiais estranhos à prova; 

l) Não desligar o celular, ou mesmo quando este emitir qualquer sinal sonoro, ainda que 

decorrente do recebimento de mensagem ou ligação. 

7.20. O candidato poderá consultar o gabarito oficial e o extraoficial, sendo este último 

disponível a título meramente orientativo, nos sites www.tatuí.sp.gov.br e 

www.planexcon.com.br, no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Tatuí e através da 

publicação no Jornal Circulação no Município, de acordo com os prazos descritos no 

cronograma – ANEXO V. 

7.20.1. Não serão informados resultados por telefone, e-mail, ou qualquer outro meio de 

comunicação. 

7.21. Estarão classificados e aprovados os candidatos que atingirem, na prova 

objetiva, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos, seguindo de acordo a tabela constante do 

item 7.1.  

7.22. Os candidatos não aprovados nas Provas Objetivas serão excluídos do Concurso. 

7.23. Recomenda-se que o candidato não leve nenhum dos objetos citados no subitem 7.19 

no dia de realização das provas, não se responsabilizando a Prefeitura Municipal de Tatuí e 

a empresa organizadora do Concurso pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados, 

nem por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a 

realização das provas, nem por danos neles. 

7.23.1. Os aparelhos eletrônicos citados no subitem 7.1 - k, em especial os telefones 

celulares, smartphones e relógio digitais – smartwatch, deverão ser desligados durante a 

http://www.mombuca.sp.gov.br/
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realização das provas e guardados no invólucro entrega pelo Fiscal da Prova e destinado 

exclusivamente para tal finalidade, sob pena de exclusão do concurso. 

 

8. DOS TÍTULOS 

8.1. Além da prova objetiva, os candidatos concorrentes aos cargos de Fonoaudiólogo 

especialista em disfagia; Médico Alergologista; Médico de Estratégia e Saúde da Família; 

Médico Gastroenterologista; Médico Gastroenterologista Infantil; Médico Ginecologista;  

Médico Neurologista; Médico Neurologista Infantil; Médico Nefrologista; Médico; 

Oftalmologista; Médico Pneumologista; Médico Psiquiatra Infantil; Médico Urologista, 

poderão valer-se também de títulos, exclusivamente para o acréscimo de pontos na sua 

classificação final. 

 

8.2. Somente serão atribuídos os pontos aos títulos dos candidatos classificados na 

prova objetiva, nos termos descritos no item 7.21 deste edital. Aos que forem 

desclassificados, não serão somados os eventuais pontos de títulos, ainda que tal 

somatória faça com que o candidato se classifique. 

 

8.3. Os candidatos que deixarem de apresentar os títulos não serão eliminados do concurso, 

não sendo apenas atribuídos os respectivos pontos. 

 

8.4. Os títulos deverão ser digitalizados, anexados e apresentados eletronicamente 

através da área restrita do candidato no site onde será efetuada a sua inscrição: 

www.planexcon.com.br, de acordo com as instruções fornecidas pelo próprio sistema, 

exclusivamente no período de inscrição compreendido entre os dias 10 de novembro 

ao dia 08 de dezembro do corrente ano. 

 

8.5. Não serão aceitas entregas de títulos em desconformidade com a forma e após o 

período acima descrito, sendo de total responsabilidade do candidato a observação das 

regras e prazos estabelecidos por este edital. 

 

8.6. Para fins de pontuação, serão aceitos certificados originais ou eventual declaração do 

órgão emissor em papel timbrado. 

 

8.7. Os candidatos responsabilizam-se pela autenticidade dos documentos apresentados, 

sob pena de exclusão sumária do concurso e configuração de crime de falsificação de 

documentos. 

 

8.8. Somente serão aceitos os títulos dentro da área de conhecimento do curso de direito, 

nas quantidades descritas na tabela abaixo: 
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TABELA DE TÍTULOS: 

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 

Doutorado (stricto sensu) 01 5 

Mestrado (stricto sensu) 01 3 

Curso de Especialização ou Pós-Graduação 

– lato sensu (duração mínima de 360 horas) 
02 1 

 

8.9. Somente serão pontuados os títulos constantes na relação acima. 

 

8.10. Os certificados de conclusão dos cursos devem conter obrigatoriamente o registro pela 

instituição devidamente credenciada e que efetivamente ministrou o curso. 

 

8.11. A soma de todos os títulos poderá totalizar no máximo 10 (dez) pontos, cuja pontuação 

será adicionada à nota final do candidato classificado. 

 

9. DA NOTA FINAL DE DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 

9.1. Para os candidatos concorrentes aos cargos de Agente de Controle de Endemias, 

Orientador Social e Técnico de Imobilização Ortopédica: 

9.1.1. A Nota da prova objetiva será escalonada de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, seguindo os 

pesos constantes na tabela do item 7.1 deste Edital. 

9.1.2. Serão desclassificados os candidatos que não atingirem, na prova objetiva, no 

mínimo 50 (cinquenta) pontos, seguindo de acordo a tabela constante do item 7.1. 

9.2. Exclusivamente para os candidatos concorrentes ao cargo de Fonoaudiólogo 

especialista em disfagia; Médico Alergologista; Médico de Estratégia e Saúde da Família; 

Médico Gastroenterologista; Médico Gastroenterologista Infantil; Médico Ginecologista; 

Médico Neurologista; Médico Neurologista Infantil; Médico Nefrologista; Médico; 

Oftalmologista; Médico Pneumologista; Médico Psiquiatra Infantil; Médico Urologista, o 

concurso será julgado através de provas e títulos:  

9.2.1. Para efeito de atribuição da Nota Final, os resultados da prova objetiva dos candidatos 

classificados e dos títulos serão somados, conforme fórmula abaixo:  

Nota Final = (Nota Prova OBJETIVA + Pontuação dos Títulos) 

9.2.2. Somente serão atribuídos os pontos aos títulos dos candidatos previamente 

classificados, conforme critérios estabelecidos neste edital. 

9.3. Em caso de empate na nota final, para fins de desempate terá preferência, 

sucessivamente, o candidato inscrito que tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 
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até o último dia de inscrição, em observância ao disposto no parágrafo único do artigo 27 da 

Lei n. 10.741, de 01 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso); maior idade; casado/convivente 

ou viúvo; maior número de filhos; ou por sorteio público realizado junto a Prefeitura Municipal 

de Tatuí, pela Comissão Examinadora do Concurso. 

9.4. A publicação do resultado final do concurso será feita através de Edital, publicado em 

jornal de circulação no município, no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Tatuí e nos 

sites www.tatuí.sp.gov.br e www.planexcon.com.br, por ordem decrescente de nota final. 

 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS E DA IMPUNGAÇÃO 

10.1. Os candidatos poderão apresentar recurso administrativo do deferimento/indeferimento 

das inscrições, dos gabaritos oficiais, das questões e da classificação provisória dos 

candidatos aprovados, dentro de 02 (dois) dias, a contar do dia seguinte das datas das 

respectivas publicações oficiais, em jornal de circulação no município. 

10.2. O recurso administrativo deverá ser apresentado eletronicamente através da área 

restrita do candidato no site onde foi efetuada a sua inscrição: www.planexcon.com.br, 

através do modelo fornecido pelo próprio sistema.  

10.3. Deve constar necessariamente do recurso a fundamentação ou o embasamento com 

as devidas razões do recurso. 

10.4. Serão indeferidos os recursos interpostos fora dos prazos estipulados neste Edital, 

bem como aqueles que não apresentarem fundamentação e embasamento. 

10.5. No caso de provimento de recurso interposto dentro das especificações esse poderá, 

eventualmente, resultar na efetivação da homologação da inscrição do candidato, na 

anulação de questão ou alteração de gabarito com a consecutiva alteração da 

nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 

inferior, ou ainda ocorrer à classificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida 

para a habilitação. 

10.6. Havendo provimento de recurso, será divulgado o edital com as retificações 

pertinentes ou ratificação do resultado, se for o caso. 

10.7. Não serão aceitos recursos feitos através de cartas, e-mail, telefone ou qualquer outro 

meio que não seja o descrito no item 10.1 e 10.2. 

10.8. Na hipótese de anulação de questão da prova objetiva, a mesma será considerada 

como respondida corretamente por todos os candidatos, independentemente de recurso. 

10.9. Quaisquer interessados poderão impugnar o presente edital, dentro do prazo de 02 

(dois) dias contados da sua publicação. 

http://www.mombuca.sp.gov.br/
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10.10. A impugnação deverá ser apresentada eletronicamente através da área restrita do 

candidato, no site onde foi efetuada a sua inscrição: www.planexcon.com.br, através do 

modelo fornecido pelo próprio sistema. 

10.11. Deferida a impugnação, será divulgado edital com as retificações pertinentes, 

conforme o caso. 

 

11. DA POSSE 

11.1. A convocação para posse do candidato aprovado será feita na ordem de classificação 

e na medida das necessidades da Prefeitura Municipal de Tatuí, oportunidade em que 

deverão ser apresentados os documentos necessários, exigidos para comprovação dos 

requisitos para o cargo público, conforme item 3 – DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A 

POSSE. 

11.2. A não apresentação dos documentos na conformidade deste Edital impedirá a 

formalização da posse. 

11.3. Uma vez homologado o concurso público, conforme a necessidade da Prefeitura 

Municipal, o chamamento para posse e preenchimento da vaga ao cargo público será feito 

por convocação via correio, mediante aviso de recebimento, através do endereço indicado 

no ato da inscrição, ou qualquer outro meio de convocação hábil e eficaz a critério da 

Administração, tendo o candidato o prazo legal indicado pelo órgão competente para se 

apresentar com a respectiva documentação exigida, sob pena de perda da vaga 

apresentada. A Prefeitura Municipal de Tatuí não se responsabiliza por alterações de 

endereço sem comunicação prévia por parte do candidato. 

11.4. Para efeito da posse e de preenchimento da vaga, o candidato convocado será 

submetido à Perícia Médica, de caráter eliminatório, que avaliará a capacidade física e 

mental de acordo com a especificidade do cargo público. 

11.5. O candidato que, ao ser convocado para assumir a vaga do cargo público, recusar, 

desistir por escrito ou depois de tomar posse, deixar de entrar em exercício no prazo 

estipulado pela Administração, será exonerado e tornado sem efeito a sua nomeação. 

11.6. Os candidatos aprovados e investidos no cargo público estarão sujeitos a estágio 

probatório de acordo com Política interna de Avaliação de Desempenho. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

12.1. O candidato, ao inscrever-se, estará aceitando todas as disposições estabelecidas 

neste Edital e da legislação vigente, não podendo alegar desconhecimento de qualquer 

natureza. 



 

C O N C U R S O   P Ú B L I C O   04/2019                   P á g i n a  21 | 41 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TATUÍ 

12.2. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que 

verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião do provimento do cargo público, 

acarretará a nulidade da inscrição, com todas as suas decorrências, sem prejuízo das 

demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal. 

12.3. Qualquer regra prevista neste Edital poderá ser alterada antes da realização das 

provas, mediante a divulgação oficial do item atualizado. 

12.4. O candidato classificado obriga-se a manter, durante o prazo de validade deste 

Concurso Público, o seu endereço atualizado para eventuais convocações, não lhe cabendo 

qualquer reclamação caso não seja possível ao órgão competente convocá-lo por falta da 

citada atualização. 

12.5. Compete ao Prefeito Municipal a homologação oficial do resultado do Concurso 

Público, que será publicada no Jornal de Circulação no Município. 

12.6. A incineração das provas e dos gabaritos será realizada somente após a apreciação e 

fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo dos respectivos atos de 

admissão, mantendo-se, pelo prazo de validade do Concurso Público, os registros 

cadastrais e eletrônicos. 

12.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Examinadora do Concurso Público, 

nomeada exclusivamente para este fim. 

12.8. A elaboração das provas, sua aplicação e correção, bem como a classificação dos 

candidatos aprovados, ficarão sob a coordenação da empresa Planexcon Gestão Pública e 

Empresarial S/S Ltda. 

12.9. Os aprovados que vierem a ingressar no Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 

Municipal de Tatuí, estarão sujeitos à carga horária correspondente ao que este preceitua, 

inclusive com alterações que vierem a se efetivar, bem como poderão ser convocados para 

trabalhar em regime de plantão para o bom desempenho das atividades públicas. 

12.10. Fazem parte do presente Edital: 

ANEXO I – Atribuição Sumaria; 

ANEXO II – Conteúdo Programático; 

ANEXO III – Modelo de Requerimento - Portador de Necessidades Especiais; 

ANEXO IV – Requerimento de Isenção da taxa de inscrição;  

ANEXO V – Declaração de hipossuficiência; 

ANEXO VI – Cronograma. 
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12.11. E por motivo de transparência, para chegar ao conhecimento de todos e ninguém 

possa alegar ignorância, este edital estará disponível para consulta nos sites 

www.tatuí.sp.gov.br e www.planexcon.com.br, na sede da Prefeitura Municipal de Tatuí e 

publicado no Jornal de Circulação no Município, de forma resumida. 

 

 

 

Tatuí, 09 de novembro de 2019. 

  

 

 

MARIA JOSÉ P. V. DE CAMARGO 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.mombuca.sp.gov.br/
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ANEXO I 

A T R I B U I Ç Ã O    S U M Á R I A  

 

AGENTE DE CONTROLE DE ENDEMIAS 

• Desenvolvimento de ações educativas e de mobilização da comunidade relativas à 

prevenção e ao controle de doenças e agravos à saúde;  

• Realização de ações de prevenção e controle de doenças e agravos à saúde, em 

interação com o Agente Comunitário de Saúde e a equipe de atenção básica;  

• Identificação de casos suspeitos de doenças e agravos à saúde e encaminhamento, 

quando indicado, para a unidade de saúde de referência, assim como comunicação do 

fato à autoridade sanitária responsável;  

• Divulgação de informações para a comunidade sobre sinais, sintomas, riscos e agentes 

transmissores de doenças e sobre medidas de prevenção individuais e coletivas;  

• Realização de ações de campo para pesquisa entomológica, malacológica e coleta de 

reservatórios de doenças;  

• Cadastramento e atualização da base de imóveis para planejamento e definição de 

estratégias de prevenção e controle de doenças;  

• Execução de ações de prevenção e controle de doenças, com a utilização de medidas de 

controle químico e biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo integrado de 

vetores;  

• Execução de ações de campo em projetos que visem a avaliar novas metodologias de 

intervenção para prevenção e controle de doenças;  

• Registro das informações referentes às atividades executadas, de acordo com as normas 

do SUS; identificação e cadastramento de situações que interfiram no curso das doenças 

ou que tenham importância epidemiológica relacionada principalmente aos fatores 

ambientais;  

• Mobilização da comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental e 

outras formas de intervenção no ambiente para o controle de vetores;  

• Orientação da comunidade quanto à adoção de medidas simples de manejo ambiental 

para o controle de vetores, de medidas de proteção individual e coletiva e de outras ações 

de promoção de saúde, para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de 

transmissão vetorial e agravos causados por animais peçonhentos;  

• Atuar no planejamento, na programação e no desenvolvimento de atividades de vigilância 

em saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da família;  

• Atuar na identificação e no encaminhamento, para a unidade de saúde de referência, de 

situações que, relacionadas a fatores ambientais que interfiram no curso de doenças ou 

tenham importância epidemiológica;  

• Realização de campanhas ou de mutirões para o combate à transmissão de doenças 

infecciosas e a outros agravos;  
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• Outras tarefas relacionadas ao cargo. 

 

 

FONOAUDIÓLOGO ESPECIALISTA EM DISFAGIA  

• Orientar a equipe de saúde para a identificação de indivíduos com risco de disfagia e 

encaminhamento para avaliação fonoaudiológica;  

• Avaliar, classificar e fazer o diagnóstico funcional da deglutição e do processo de 

alimentação, através da avaliação clínica fonoaudiológica da disfagia; 

• Analisar o processo de deglutição observando a presença dos aspectos funcionais 

esperados para cada uma de suas etapas, bem como, solicitar exames complementares 

que auxiliam no processo diagnóstico e terapêutico dos distúrbios de deglutição; 

• Realizar o tratamento/habilitação/reabilitação/compensação/adaptação/ gerenciamento 

dos distúrbios da deglutição;  

• Prescrever a consistência alimentar, o volume, o ritmo de oferta, os utensílios, as 

manobras e posturas necessárias para a administração da dieta por via oral de forma 

segura; 

• Realizar as intervenções necessárias junto ao indivíduo com disfagia, mensurando a 

eficácia dos procedimentos, para que o mesmo possa minimizar, compensar ou adaptar 

as dificuldades de deglutição; 

• Colaborar, junto à equipe na indicação de colocação e retirada de via alternativa de 

alimentação, quando classificado o risco de alimentação via oral; 

• Elaborar e conduzir os procedimentos relativos à oferta da dieta, manobras 

compensatórias e técnicas posturais durante exames instrumentais e objetivos da 

deglutição, ambulatoriais ou hospitalares, realizando análise e laudo funcional da 

deglutição; 

• Indicar e adaptar as válvulas de fala unidirecionais para o restabelecimento da 

comunicação e deglutição funcionais; 

• Realizar e analisar os dados provenientes da eletromiografia de superfície, ausculta 

cervical entre outros exames coadjuvantes à avaliação e ao tratamento dos distúrbios de 

deglutição; 

• Avaliar os parâmetros respiratórios como frequência respiratória e saturação de oxigênio 

devido ao risco de complicações pulmonares ocasionadas pela disfagia; 

• Realizar, quando necessário, procedimentos de limpeza das vias aéreas antes, durante 

e/ou após a execução de procedimentos fonoaudiológicos; 

• Gerenciar programas de reabilitação dos distúrbios da deglutição e definir indicadores 

apropriados de qualidade para controle dos resultados; 

• Conduzir pesquisas relacionadas à atuação na área da disfagia para benefício da 

assistência à comunidade e do ensino profissional;  

• Outras atividades correlatas. 
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ORIENTADOR SOCIAL 

• Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando à 

atenção, defesa e garantia de direitos e proteção aos indivíduos e famílias em situações 

de vulnerabilidade e, ou, risco social e pessoal, que contribuam com o fortalecimento da 

função protetiva da família;  

• Desenvolver atividades instrumentais e registro para assegurar direitos, (re)construção da 

autonomia, autoestima, convívio e participação social dos usuários, a partir de diferentes 

formas e metodologias, contemplando as dimensões individuais e coletivas, levando em 

consideração o ciclo de vida e ações inter geracionais; 

• Assegurar a participação social dos usuários em todas as etapas do trabalho social; 

• Apoiar e desenvolver atividades de abordagem social e busca ativa;  

• Atuar na recepção dos usuários possibilitando ambiência acolhedora; 

• Apoiar na identificação e registro de necessidades e demandas dos usuários, 

assegurando a privacidade das informações;  

• Apoiar e participar no planejamento das ações;  

• Organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades individuais e coletivas de vivência 

nas unidades e, ou, na comunidade;  

• Acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução das atividades;  

• Apoiar na organização de eventos artísticos, lúdicos e culturais nas unidades e, ou, na 

comunidade; 

• Apoiar no processo de mobilização e campanhas inter setoriais nos territórios de vivência 

para a prevenção e o enfrentamento de situações de risco social e, ou, pessoal, violação 

de direitos e divulgação das ações das Unidades sócio assistenciais;  

• Apoiar na elaboração e distribuição de materiais de divulgação das ações;  

• Apoiar os demais membros da equipe de referência em todas etapas do processo de 

trabalho;  

• Apoiar na elaboração de registros das atividades desenvolvidas, subsidiando a equipe 

com insumos para a relação com os órgãos de defesa de direitos e para o preenchimento 

do Plano de Acompanhamento Individual e/ou, familiar; 

• Apoiar na orientação, informação, encaminhamentos e acesso a serviços, programas, 

projetos, benefícios, transferência de renda, ao mundo do trabalho por meio de 

articulação com políticas afetas ao trabalho e ao emprego, dentre outras políticas 

públicas, contribuindo para o usufruto de direitos sociais;  

• Apoiar no acompanhamento dos encaminhamentos realizados;  

• Apoiar na articulação com a rede de serviços sócio assistenciais e políticas públicas; 

• Participar das reuniões de equipe para o planejamento das atividades, avaliação de 

processos, fluxos de trabalho e resultado;  

• Desenvolver atividades que contribuam com a prevenção de rompimentos de vínculos 

familiares e comunitários, possibilitando a superação de situações de fragilidade social 

vivenciadas;  
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• Apoiar na identificação e acompanhamento das famílias em descumprimento de 

condicionalidades;  

• Informar, sensibilizar e encaminhar famílias e indivíduos sobre as possibilidades de 

acesso e participação em cursos de formação e qualificação profissional, programas e 

projetos de inclusão produtiva e serviços de intermediação de mão de obra;  

• Acompanhar o ingresso, frequência e o desempenho dos usuários nos cursos por meio de 

registros periódicos;  

• Apoiar no desenvolvimento dos mapas de oportunidades e demandas; 

• Outras atividades correlatas. 

 

 

MÉDICO DE ESTRATÉGIA E SAÚDE DA FAMÍLIA 

• Atuar de forma integrada nos processos de promoção, prevenção e recuperação da 
saúde fortalecendo o trabalho em equipe, valorizando o sujeito, como parte integrante da 
responsabilização do tratamento de sua própria saúde, ampliando autonomia, respeito e 
confiança, propiciando o aprofundamento do vínculo; 

• Participar do processo de territorialização;  

• Participar da elaboração do diagnóstico epidemiológico e social do território, elaborado 
pela Unidade e comunidade, bem como do plano de ações, execução e avaliação das 
propostas de trabalho; 

• Prestar assistência integral aos indivíduos e respectivas famílias sob sua 
responsabilidade em todas as fases do ciclo de vida; 

• Realizar consultas, fazer diagnósticos e tratamentos de indivíduos e famílias, 
acompanhando-os na referência para outros serviços quando possível;  

• Participar, de forma permanente, junto à equipe de trabalho e comunidade, o conceito de 
cidadania, enfatizando os direitos à saúde e as bases legais que o legitimam;  

• Participar das reuniões com a equipe;  

• Desenvolver ou colaborar em pesquisas na área de saúde que aprimorem as tecnologias 
de intervenção;  

• Preencher registros de produção de suas atividades, bem como proceder à análise dos 
mesmos;  

• Participar da análise dos dados de produção da Equipe;  

• Participar do processo de formação, capacitação e educação permanente, junto às 
equipes nucleares e demais profissionais da rede do Sistema Municipal de Saúde e 
outros setores do governo local; 

• Execução de demais serviços que lhe sejam cometidos pelo Prefeito e que se coadunem 
com o cargo que exerce. 

 

 

MÉDICOS: ALERGOLOGISTA, GASTROENTEROLOGISTA, 
GASTROENTEROLOGISTA INFANTIL, GINECOLOGISTA, 

NEUROLOGISTA, NEUROLOGISTA INFANTIL, NEFROLOGISTA, 
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OFTALMOLOGISTA, PNEUMOLOGISTA, PSIQUIATRA INFANTIL E 
UROLOGISTA 

• Realizar consultas e atendimentos médicos; 

• Tratamento e acompanhamento de pacientes; 

• Implementar ações para promoções de saúde;  

• Coordenar programas e serviços em saúde; 

• Efetuar pericias, auditorias e sindicâncias médicas;  

• Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área medica de acordo com o 
Conselho Federal de Medicina e outras atividades correlatas; 

• Execução de demais serviços que lhe sejam cometidos pelo Prefeito e que se coadunem 
com o cargo que exerce. 

 

 

TÉCNICO EM IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA 

• Executar a aplicação e retirada de imobilização em membros superiores, inferiores, 
tronco e região cervical; 

• Preparar e executar trações cutâneas bem como auxiliar o médico ortopedista na 
instalação de trações esqueléticas e nas manobras de redução manual;  

• Confeccionar cunha e janela no gesso e auxiliar em todos os procedimentos ortopédicos;  

• Organizar sala, providenciar a reposição de materiais, cuidar dos equipamentos 
necessários para a realização dos procedimentos, remover pacientes com imobilização 
ortopédica;  

• Participar de reuniões e de cursos de treinamento e desenvolvimento, para 
aperfeiçoamento do processo de trabalho;  

• Utilizar EPIS ou medidas preventivas relativo à sua área de atuação; 

• Desempenhar com zelo e com presteza as missões que lhe forem confiadas; 

• Comunicar com antecedência quando por motivo de força maior se encontrar impedido 
de comparecer ao setor ou a qualquer ato de serviço; 

• Guardar absoluto sigilo sobre assuntos, despachos, decisões ou providências do setor; 

• Zelar pela economia do material público e pela conservação do que for confiado à sua 
guarda; 

• Executar outras atribuições afins, solicitadas pelo supervisor da área de atuação. 
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ANEXO II 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

CONTEÚDO COMUM A TODOS OS CARGOS 

 

LÍNGUA PORTUGUESA:  

Funções da Linguagem. Figuras de Linguagem. Elementos de comunicação. Interpretação 

de Texto. Tipologia e Gênero textual. Ortografia oficial (nova ortografia); acentuação, 

pontuação; crase; classes gramaticais; verbos (pessoas, tempos, modos e vozes); 

Semântica: sinônimos, antônimos, parônimos, homônimos. Sintaxe: frase, oração e período; 

termos da oração; processos de coordenação e subordinação; concordância nominal e 

verbal. Pronomes oblíquos e átonos. A palavra se e que, porque, porquê, por que, por quê.  

 

Sugestões Bibliográficas:  

http://www.soportugues.com.br/secoes/gramatica  

http://portugues.uol.com.br  

http://brasilescola.uol.com.br/gramatica.  

 

MATEMÁTICA:  

Raciocínio lógico matemático. Números naturais: Números Inteiros, Sistema de numeração 

decimal, operações fundamentais (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e 

radiciação); Aplicação das propriedades operatórias nas técnicas de cálculo mental e 

estimativas; Proporcionalidade: noção de razão entre números, proporção entre duas ou 

mais razões e grandezas. Divisibilidade: Noções de divisores, múltiplos, número primo, 

MMC, MDC e aplicações na resolução de problemas do cotidiano; Números racionais: 

Operações, representações e exploração dos diferentes significados dos racionais em 

situações problemas; Sistema monetário brasileiro; juros, porcentagem. Equações: 

Expressões algébricas, valor numérico de uma expressão algébrica, equações de 1º e 2º 

graus, resolução de situações problemas com equações e sistemas de equações de 1º e 2º 

graus; Geometria: Figuras planas, sólidos geométricos e suas propriedades; Composição e 

decomposição de figuras planas e espaciais, planificações; Medidas: Cálculos com unidades 

de medida de comprimento, massa, superfície e capacidade; Perímetros, áreas e volumes; 

Tratamento da Informação: Leitura e interpretação de dados em tabelas e gráficos; Média, 

moda e mediana. Trigonometria no triângulo retângulo, Teorema de Pitágoras. Funções de 

1º e 2º graus; Progressões: aritméticas, geométricas, sequências numéricas. Probabilidade; 

análise combinatória; números binomiais e binômio de Newton; números complexos.  

 

Sugestões Bibliográficas:  

www.somatematica.com.br  

www.brasilescola.com.br/matematica  
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www.matematiques.com.br  

www.matematicamuitofacil.com  

 

CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES: 

Fatos contemporâneos relacionados à Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, 

Ciências e Tecnologia, Meio Ambiente, Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil 

e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo), divulgados na mídia local e/ou nacional. 

 

Sugestões Bibliográficas: 

www.estadao.com.br 

www.folhaonline.com.br 

http://g1.globo.com/index.html 

http://educacao.uol.com.br 

 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

 

CONTEÚDO ESPECÍFICO COMUM PARA OS CARGOS DE MÉDICO 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  

Antibioticoterapia. Anemias. Hipertensão arterial. Diabetes. Parasitoses intestinais. 
Esquistossomose. Cefaleias. Febre de origem indeterminada. Diarreias. Úlcera péptica. 
Hepatite. Hipertireoidismo. Hipotireoidismo. Insuficiência cardíaca. Alcoolismo. Doenças 
sexualmente transmissíveis. Cardiopatia isquêmica. Arritmias cardíacas. Doença pulmonar 
obstrutiva crônica. Dor torácica. Dor lombar. Ansiedade. Asma brônquica. Pneumonias. 
Tuberculose. Hanseníase. Leishmaniose. AIDS. Infecção Urinária. Enfermidades bucais. 
Epilepsia. Febre reumática. Artrites. Acidentes por animais peçonhentos. Micoses 
superficiais. Obesidade. Dislipidemias. 
 

 

CONTEÚDO ESPEFÍCIO POR ESPECIALIDADE  

 

MÉDICO ALERGOLOGISTA  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  

Imunidade Humoral - Imunidade Celular - Mecanismos fisiopatológicos da resposta alérgica; 
Asma e Rinite alérgica; Alergias Respiratória Ocupacionais; Dermatites de contato - Urticária 
e angioedema - Dermatite atópica - Farmacodermias - Dermatoses ocupacionais; Marcha 
Atópica - Bebe Chiador - Alergia alimentar - Prevenção das alérgicas; Aspectos gerais das 
imunodeficiências e diagnóstico imunológico; Reações por venenos de insetos - Alergia ao 
látex - Alergia a drogas; Anticorpos monoclonais no tratamento das doenças alérgicas - O 
controle da inflamação; corticosteroides e anti-histamínicos; Sistema Complemento; 
Reações imunomediatas. 

http://educacao.uol.com.br/
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MÉDICO DE ESTRATÉGIA E SAÚDE DA FAMÍLIA 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Princípios da assistência preventiva à saúde. O exame de saúde preventivo. Cuidados com 
a dieta. A atividade física. O tabagismo e abuso do álcool. Princípios de terapia 
farmacológica. Princípios de eletrocardiograma. Conduta na insuficiência cardíaca. 
Abordagem clínica das arritmias cardíacas supraventriculares. Hipertensão arterial 
sistêmica. Abordagem clínica da cardiopatia isquêmica. Asma brônquica. Pneumonias 
comunitárias. Cálculos renais. Uropatia obstrutiva. Cistite e pielonefrite. Gastrite. Úlcera 
péptica. Distúrbios gastrintestinais funcionais: síndrome do cólon irritável. Dispepsia sem 
úlcera e dor torácica não cardíaca. Abordagem do paciente com diarreia. Doença intestinal 
inflamatória. Neoplasias do estômago e do intestino grosso. Pancreatite. Hepatites virais. 
Cirrose hepática. Doença da vesícula biliar e dos ductos biliares. Abordagem das anemias. 
Leucopenia e leucocitose. Abordagem do paciente com linfadenopatia e esplenomegalia. 
Abordagem do paciente com sangramento e trombose. Prevenção de câncer. Marcadores 
tumorais. Síndromes paraneoplásicas. Avaliação nutricional. Obesidade. Dislipidemia. 
Diabete melito. Hipoglicemia. Hipo e hipertireoidismo. Rinite alérgica. Anafilaxia. Alergia a 
picadas de insetos. Alergia medicamentosa. Reações adversas às drogas e aos alimentos. 
Artrite reumatóide. Gota e metabolismo do ácido úrico. O ombro doloroso. 
Espondiloartropatias. Dorsalgia e cervicoalgias. Doenças do disco intervertebral. Abordagem 
clínica do paciente febril. Tuberculose. Hanseníase. Doenças sexualmente transmissíveis. 
Síndrome de Imunodeficiência Adquirida. Gripe e resfriado. Abordagem clínica das 
orofaringites agudas. Princípios da prevenção vacinal. Parasitoses intestinais. Princípios da 
antibioticoterapia. Síncope e cefaléias. Acidentes com animais peçonhentos. Interpretação 
dos distúrbios hidroeletrolíticos e ácido-básicos. Interpretação de Exames. PNAB 2436 de 
21/09/2017. 
 
 

MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Anatomia e Fisiologia do Sistema Gastrintestinal, Hemorragia digestiva. Abdome agudo. 
Doença do refluxo gastroesofagiano. Esofagites. Tumores do esôfago (benignos e 
malignos). Doença ulcero-péptica. Helycobacter pylori e doenças associadas. Gastrites. 
Tumores do estômago (benignos e malignos). Má absorção intestinal. Doença celíaca. 
Diarreia aguda. Diarreia crônica. Tumores do intestino delgado. Enteroparasitoses. Tumores 
do cólon (benignos e malignos). Doença diverticular do tubo digestivo. Pancreatite aguda. 
Pancreatite crônica. Tumores do pâncreas. Cistos e pseudocistos do pâncreas. Colelitíase e 
suas complicações. Câncer da vesícula biliar. Hepatites agudas. Hepatite crônica. Hepatite 
autoimune. Cirrose hepática. Carcinoma hepatocelular. Disfagia. Odinofagia. Ascite. 
Hipertensão porta. Icterícia. Constipação intestinal. Distúrbios funcionais do tubo digestivo. 
Doenças inflamatórias intestinais. 
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MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA INFANTIL 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Abordagem laboratorial da síndrome de malbsorção; Diagnóstico microbiológico das 
diarréias infecciosas agudas; Doenças cloridro-pépticas - doença do refluxo gastro-
esofágico; úlcera péptica e dispepsia; Diagnóstico diferencial da icterícia na criança; 
Hepatites virais; Abordagem da criança com diarréia aguda; Diagnóstico diferencial da 
diarréia crônica na criança; Dislipidemias; Abordagem da dor abdominal na criança; Dor 
abdominal recorrente na criança; Litíase biliar; Tumores intestinais; Colo irritável; 
Constipação intestinal; Exames de imagem nas principais doenças do sistema biliar; 
Técnicas endoscópicas; Farmacologia aplicada ao sistema gastrintestinal. 
 

 

MÉDICO GINECOLOGISTA  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Anatomia dos órgãos genitais femininos. Embriologia dos genitais femininos. Fisiologia 
menstrual e sexual. Endocrinologia do aparelho genital feminino. Ciclo menstrual. Climatério. 
Puberdade fisiológica e patológica. Propedêutica clínica e complementar em 
tocoginecologia. Disfunções menstruais. Doenças sexualmente transmissíveis. Citogenética. 
Dismenorreia. Tensão pré-menstrual. Dispotopias genitais. Processos inflamatórios dos 
genitais femininos. Esterilidade conjugal. Incontinência urinária na mulher. Fístulas genitais. 
Ginecologia da infância e da adolescência. Mastopatias benignas e malignas. 
Anticoncepção. Medicina psicossomática em ginecologia. Urgências ginecológicas. Afecções 
da vulva e da vagina. Afecções do colo e do corpo uterino. Afecções dos ovários e trompas. 
Oncologia ginecológica. Moléstia trofoblástica. Endometriose. Cirurgias ginecológicas. 
Anomalias do desenvolvimento genital. Algias pélvicas. Disfunções sexuais. Leucorreias. 
Estados hiperandrogênicos. Estados hiperprolactínicos. Intersexualidade. Hemorragias 
disfuncionais. Gravidez ectópica. Abortamento. Ovulação. Fertilização. Transporte Ovular. 
Nidação. Deciduação. Placenta. Cordão Umbilical. Sistema Aminiótico. Estudo do Feto. 
Modificações gerais e locais do organismo materno. Endocrinologia do ciclo gravídico-
puerperal. Bacia obstétrica. Relações Útero-fetais. Gravidez. Conceito. Duração, 
diagnóstico. Assistência pré-natal. Aspectos psicológicos do ciclo gravídico-puerperal. 
Trajeto pelvigenital. Contratilidade Uterina. Parto. Generalidades. Conceitos. Evolução 
Clínica do Parto. Assistência ao parto. Fenômenos mecânicos do parto. Fenômenos 
plásticos do parto. Analgesia e anestesia no parto. Puerpério e lactação. Doenças 
intercorrentes no ciclo grávido-puerperal. Doença hipertensiva específica da gravidez. 
Placenta prévia. Deslocamento prematuro de placenta. Rotura uterina. Patologias do 
sistema amniótico. gravidez prolongada. Gemelidade. Sofrimento fetal. Doença Hemolítica 
Perinatal. Distocias. Acidentes e complicações de parto. Discinesias. Prematuridade. 
Puerpério patológico. Tocotraumatismos maternos e fetais. Aspectos Médico-legais em 
tocoginecologia. Patologia do feto e do recém-nascido. Mortalidade perinatal. Distocias do 
trajeto e desproporção cefalopélvica. Estudo crítico das cirurgias obstétricas. Diagnóstico e 
terapêutica das patologias obstétricas. Efeitos de drogas sobre o concepto. Gravidez molar. 
Rotura prematura de membranas. Prolapso do cordão umbilical. Aspectos ético-legais da 
prática obstétrica. 
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MÉDICO NEUROLOGISTA  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Neuroanatomia e Neurofisiologia. Infecções do sistema nervoso central. Doenças vasculares 
cerebrais. Hipertensão intracraniana. Comas. Epilepsias. Doenças desmielinizantes. 
Doenças neuromusculares. Neuropatias periféricas. Demências. Doenças congênitas. Algias 
e cefaleias. Princípios gerais da psicofarmacologia. Doenças extrapiramidais. Doenças 
metabólicas e tóxicas. Sono normal e seus distúrbios. Alcoolismo e crise de abstinências. 
Relação médico-paciente. Cuidados preventivos de saúde. Epidemiologia, história natural e 
prevenção de doenças. 
 

 

MÉDICO NEUROLOGISTA INFANTIL 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Embriologia e Organização Geral do Sistema Nervoso: Anatomia da medula espinhal e seus 
envoltórios; Anatomia do tronco encefálico; Cerebelo; Diencéfalo; Telencéfalo; Nervos 
cranianos; Malformações do sistema nervoso. Neurofarmacologia: Neurotransmissores; 
Aspecto farmacológico das drogas antiepilépticas; Aspectos farmacológicos nas drogas 
utilizadas nos distúrbios do comportamento; Aspectos farmacológicos dos fármacos usados 
nas doenças extrapiramidais. Neuroimagem: Tomografia computadorizada cerebral e coluna 
vertebral; Ressonância magnética cerebral e medular; Angiorressonância magnética 
cerebral; Arteriografia cerebral. Funções Corticais e Distúrbios das Funções Corticais: 
Funções corticais na infância; Distúrbios da comunicação na criança – Linguagem; O 
aprendizado e plasticidade cerebral; Transtornos das funções corticais nas diferentes faixas 
etárias; Distúrbios de aprendizado. Encefalopatia Crônica não Evolutiva Da Infância: 
Definição de encefalopatia crônica não evolutiva da infância; Etiologia, clínica, prognóstico e 
tratamento; Diagnóstico diferencial. Distúrbio da Hiperatividade e Déficit de Atenção: 
Neurotransmissores envolvidos no comportamento humano; Definição, etiologia, clínica e 
tratamento do distúrbio de hiperatividade com déficit de atenção. Cefaleia na Infância: 
Epidemiologia e classificação da cefaleia na infância; Diagnóstico diferencial das cefaleias 
na infância; Enxaqueca e equivalentes enxaquecosos. Cefaleia crônica diária na infância; 
Tratamento das cefaleias primárias. Avaliação e Tratamento da Dor na Infância: 
Desenvolvimento dos aspectos estruturais e funcionais das vias dolorosas na infância; 
Considerações evolutivas dos aspectos psicológicos cognitivos e éticos na avaliação e 
mensuração da dor na criança. Síndromes Dolorosas na Infância: - Dor na criança com 
câncer e outras doenças terminais - Dor na criança criticamente enferma Síndromes 
dolorosas musculoesqueléticas - Dor neuropática; Manejo farmacológico e não 
farmacológico da dor na infância. Infecções Congênitas: Toxoplasmose congênita; Rubéola 
congênita; Sífilis congênita; Infecções herpéticas; Citomegalovírus congênita; AIDS. 
Genética e Neurologia Infantil: Cromossomopatias; Erros inatos do metabolismo; 
Mitocondropatias; Peroxissomopatias; Doença de Wilson e outras doenças relacionadas a 
distúrbios do movimento; O diagnóstico pré-natal em neurologia infantil; Aconselhamento 
genético. Doença Vascular na Infância: Sistema vascular encefálico; Doença vascular 
isquêmica trombótica, embólica e síndromes clínicas; Doença vascular hemorrágica 
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supratentorial, infratentorial e ventricular; Abordagem da doença vascular na infância e 
adolescência. Síndromes Neurocutâneas: Neurofibromatose; Esclerose tuberosa; 
SturgeWeber; Doença de Von Hippel-Lindau; Síndrome de Klippel-Trénaunay; Outras 
síndromes neurocutâneas. Emergências em Neurologia: Trauma cranioencefálico; Trauma 
raquimedular; Comas; Estado de mal epiléptico, Morte súbita e apneia do sono; Ataxias 
agudas; Síndrome de Reye; Hipertermia maligna; Morte encefálica. Tumores do Sistema 
Nervoso: Hipertensão intracraniana; Tumores intracranianos; Tumores espinhais. Afecções 
Neuromusculares e Métodos de Investigação: Síndrome da criança hipotônica; Distúrbios da 
medula espinhal; Atrofias musculares espinhais; Polineuropatias; Distúrbios da transmissão 
neuromuscular; Miopatias; Métodos de investigação em doenças neuromusculares. 
Patologia Neurológica do Recém-Nascido: Hemorragias do recém-nascido; Malformações do 
SNC; Trauma perinatal; Meningite do recém-nascido; Infecções do Sistema Nervoso Na 
Infância: Meningites bacterianas; Meningoencefalite tuberculosa; Neuroviroses; 
Neurocisticercose; Infecções por protozoários. 
 

 

MÉDICO NEFROLOGISTA 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Anatomia e Fisiologia Renal. Aspectos morfofuncionais relacionados à Nefrologia. Aspectos 
farmacológicos relacionados à Nefrologia. Aspectos patológicos relacionados à Nefrologia. 
Doença renal crônica. Doença renal policística/ nefropatias hereditárias. Exames 
complementares em Nefrologia. Formação do profissional de saúde: diretrizes curriculares e 
atualidades no ensino de medicina. Glomerulopatias primárias. Hipertensão arterial 
sistêmica. Infecções em Nefrologia. Lesão renal aguda. Litíase renal. Nefrites intersticiais. O 
rim e as doenças sistêmicas. Terapia renal substitutiva (hemodiálise, diálise peritoneal e 
transplante renal). Tubulopatias. Transplante renal e suas complicações. 
 

 

MÉDICO OFTALMOLOGISTA  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Oftalmologia: Anatomia do Olho e Anexos e Vias Ópticas. Fisiologia do Olho e Anexo. 
Fisiologia da Visão. Farmacologia Oftalmológica. Semiologia Lógica. Doenças das Pálpebras 
e Conjuntiva. Doenças das Vias Lacrimais. Doenças da Córnea. Doenças do Cristalino, 
Cataratas. Doenças da Úvea. Doenças da Retina Vítreo. Doenças do Nervo Óptico e Vias 
Ópticas. Glaucomas. Distúrbios Motores do Olho – Estrabismo e Forias. Refração Ocular e 
Lentes de Contato. Doenças Neurofarmacológicas. Manifestações Oftalmológicas de 
Doenças Sistêmicas. Oncologia em Oftalmologia. Emergências Oftalmológicas. Terapêutica 
Clínica e Cirúrgica em Patologia Ocular. Oftalmologia Pediátrica. Senilidade Ocular. 
 

 

MÉDICO PNEUMOLOGISTA  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
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Pneumonia da comunidade, Tuberculose; Micoses pulmonares mais comuns 
(histoplasmose, aspergilose). Micoses pulmonares mais comuns (criptococose, 
coccidioidomicose). Doenças supurativas crônicas: bronquiectasias e abscesso pulmonar; 
Asma; DPOC; Derrame Pleural; Pneumotórax;  Hemoptise; Insuficiência respiratória aguda; 
Radiologia do Tórax (principais padrões de alterações da radiografia e da tomografia de 
tórax)  e Patologia pulmonar (principais alterações das doenças respiratórias). Doenças 
Intersticiais; Trauma Pulmonar; Semiologia do Aparelho Respiratório; Farmacologia aplicada 
ao Sistema Respiratório; Neoplasias e Nódulos de Pulmão; Ventilação mecânica; 
Tromboembolismo Pulmonar; Gasometria arterial e venosa; Tabagismo; Hipertensão 
pulmonar; Broncoscopia; Fibrose Pulmonar; Pneumoconioses; Sarcoidose; Vasculites; 
Distúrbios respiratórios do sono; Transplante Pulmonar. 
 
 

MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Psicologia médica. Psiquiatria social e comunitária. Interconsulta e psiquiatria de hospital 
geral. Epidemiologia psiquiátrica. Transtornos mentais orgânicos. Transtornos mentais 
decorrentes do uso de álcool e drogas. Esquizofrenia. Transtornos do humor. Transtornos 
ansiosos. Transtornos alimentares. Transtornos da personalidade. Transtornos mentais da 
infância e adolescência. Urgências psiquiátricas. Psicofarmacologia. Eletroconvulsoterapia. 
Noções psicodinâmicas de funcionamento mental. Noções de técnica psicanalítica e 
psicoterápicas. Noções de psicanálise e modalidades psicoterápicas psicodinâmicas. 
Desenvolvimento psíquico. Adolescência e conflito emocional. Equipe multidisciplinar e 
manejo psicodinâmico de pacientes internados e ambulatoriais. 

 
 

MÉDICO UROLOGISTA  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Anatomia, embriologia e anomalias do sistema geniturinário. Propedêutico urológico. Litíase 
e infecções do trato geniturinário. Traumatismo do sistema geniturinário. Neoplasias 
benignas e malignas do sistema geniturinário. Prevenção e diagnóstico precoce dos tumores 
do aparelho genital masculino. Bexiga neurogênica. Doenças vasculares do aparelho 
geniturinário. Tuberculose do aparelho 50 geniturinário. Doenças específicas dos testículos. 
Urgências do aparelho geniturinário. Doenças sexualmente transmissíveis. Disfunção erétil. 
Infertilidade. Cirurgias do aparelho geniturinário. Cirurgias vídeo laparoscópicas. Transplante 
renal. 
 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – DEMAIS CARGOS  

 

AGENTE DE CONTROLE DE ENDEMIAS  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 



 

C O N C U R S O   P Ú B L I C O   04/2019                   P á g i n a  35 | 41 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TATUÍ 

Competências e habilidades do Cargo. Cadastramento de famílias. Pré-Natal. Parto e 
Nascimento Humanizado, Puerpério. Aleitamento materno. Vigilância 
epidemiológica.  Conceitos básicos: endemias, epidemia, pandemia, hospedeiros, 
reservatório, vetores de doenças, via de transmissão de doenças. Indicadores de saúde. 
Interpretação demográfica. Saneamento Básico Meio Ambiente (água, Solo e 
Saúde).  Higiene pessoal (bucal). Saúde da criança, do adolescente, da mulher (exames de 
prevenção ao câncer de mama e cérvico-uterino), do homem (exames de prevenção ao 
câncer de próstata), do idoso. Prevenção a acidentes da criança e do idoso. Direitos da 
criança. Direito dos idosos. Alimentação e nutrição. Planejamento familiar. Prevenção e 
combate ao uso de drogas. Conhecimento sobre as principais doenças Infecciosas e 
Parasitárias, DST/AIDS, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escarlatina, 
esquistossomose, febre amarela, febre tifóide, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, 
meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tuberculose, varicela e 
outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Biologia e controle de roedores, 
escorpiões e outros peçonhentos. Calendário de vacinas. PSF (programa de saúde da 
família). 
 
 

FONOAUDIÓLOGO ESPECIALISTA EM DISFAGIA 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Audiologia: Desenvolvimento do Sistema Auditivo. Processamento Auditivo. Audiologia 
Educacional. Linguagem: Anatomia e Fisiologia da Linguagem. Aquisição e 
Desenvolvimento da Linguagem. Etiologia. Avaliação. Classificação. Diagnóstico. 
Abordagens Terapêuticas. Distúrbios Específicos de linguagem. Alterações do 
desenvolvimento da Linguagem. Distúrbios de Aprendizagem e Dislexia. Alterações da 
Linguagem de Origem Neurológica. Gagueira na Criança e no Adulto. Motricidade Orofacial: 
Atuação Fonoaudiológica em Neonatologia nas funções Orofaciais, nas Disfunções da 
Articulação Temporomandibular, nas Alterações de Fala, na Fissura Labiopalatina, na 
Disfagia Orofaríngea Neurogênica e Mecânica. Voz: Avaliação. Classificação. Diagnóstico 
Clínico. Alterações Vocais. Orientação e Higiene Vocal. Parâmetros Clínicos e Assistências 
do CFFa; Guias e Manuais do CFFa. 
 
Sugestões Bibliográficas: 

https://www.fonoaudiologia.org.br/cffa/index.php/guias-e-manuais/ 
 

 

ORIENTADOR SOCIAL 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Atividades de abordagem social e busca ativa. Artigos do 196 até o 210 e o 227 da 

Constituição Federal/1988. Artigos 4º, 5º, 7º, 53, 54, 112, 117, 118, 120, 121 e 129 do ECA 

Sistema Nacional de atendimento socioeducativo (SINASE). Equipamentos públicos CRAS e 

CREAS. Proteção Social Básica e Espaecial (Média e alta complexidade). Território 

vulnerável e riscos sociais e ações de enfrentamento. Ações de caráter preventivo, protetivo 

e proativo. Ações de convivência e fortalecimento de vínculos. Fluxo de procedimentos e 
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estratégias de respostas as demandas. Articulação em rede e micro redes e ações 

intersetoriais. Metodologias de trabalho social com famílias, crianças e adolescentes. 

Medidas socioeducativas (L.A. e P.S.C) e internação. Acompanhamento das famílias em 

descumprimento de condicionalidades 

 
Sugestões Bibliográficas: 

BRASIL. CADERNO DE ORIENTAÇÕES Serviço de Proteção e Atendimento Integral à 

Família e Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos: Articulação necessária 

na Proteção Social Básica. Disponível em: 

<https://www.mds.gov.br/webarquivos/arquivo/assistencia_social/cartilha_paif_2511.pdf> 

Acesso em:  dezembro de 2016 

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil : texto constitucional promulgado 
em 5 de outubro de 1988, com as alterações determinadas pelas Emendas Constitucionais 
de Revisão nos 1 a 6/94, pelas Emendas Constitucionais 1/92 a 91/2016 e pelo Decreto 
Legislativo no 186/2008. – Brasília : Senado Federal, Coordenação de Edições Técnicas,. 
2016. 496 p.Disponível em: 
<https://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/518231/CF88_Livro_EC91_2016.pdf>.  
Acesso em fevereiro de 2019. 
BRASIL. Presidência da República. Secretaria de Direitos Humanos (SDH).  
Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo: Diretrizes e eixos operativos para o 
SINASE. Brasília: Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, 2013.  
39 p. Disponível em: 

https://www.mdh.gov.br/biblioteca/crianca-e-adolescente/plano-nacional-de 

atendimentosocioeducativo.pdf/view (acesso em 25.03.2019) 

BRASIL. ORIENTAÇÕES TÉCNICAS SOBRE O SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE 6 A 15 
ANOS.  
BRASIL. Cartilha..... Disponível em: 

<https://www.mds.gov.br/webarquivos/arquivo/assistencia_social/cartilha_paif_2511.pdf> 

Acesso em 10.03.2018 

BRASIL. Presidência da República. Casa Civil. Subchefia para Assuntos Jurídicos. LEI Nº 
12.594, DE 18 DE JANEIRO DE 2012. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm>. acesso em 
maio de 2019. 
BRASIL. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – ECA. Ministério da Mulher,da 

família e dos direitos humanos.Brasília. 03.01.2019. Acesso em setembro de 2019, 

BRASIL. RESOLUÇÃO CNAS Nº 13, DE 13 DE MAIO DE 2014. Publicado no DOU. 
14.05.2014. 
BRASIL. Resolução nº 9 de 15 de abril de 2014.Publicado no  DOU  16.04.2014. 
BRASIL. ORIENTAÇÕES TÉCNICAS SOBRE O SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE 6 A 15 
ANOS. Disponível em: <https://www.blog.gesuas.com.br/servico-de-convivencia/> Acesso 
em2 2014. 
BRASIL. Caderno de Orientações Técnicas: Serviço de Medidas Socioeducativas em 
Meio Aberto. Secretaria Nacional de Assistência Social. Brasília, Distrito Federal: 2016. 106 
p.1ª Edição - Novembro de 2016 



 

C O N C U R S O   P Ú B L I C O   04/2019                   P á g i n a  37 | 41 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TATUÍ 

<https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/caderno_MS
E_0712.pdf> 
ESTADO DE SÃO PAULO. Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social. Plano Decenal de Atendimento Socioeducativo do Município de São Paulo, 2015-
2025 - São Paulo: SMADS, 2016. Disponível em: 
<https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/assistencia_social/arquivos/Plan
o_Decenal_ATENDIMENTO_SOCIOEDUCATIVO_2016.pdf> Acesso em julho,2019. 
ESTADO DE SÃO PAULO. Serviço social no Sistema Socioeducativo do Estado de São 
Paulo. Patrícia Ferreira da Silva, Francisca Rodrigues de Oliveira Pini (coord.). São Paulo . 
CRESS 9ª Região – Conselho Regional de Serviço Social do Estado de São 
Paulo, out. 2016. 

FREITAS, Tais Pereira de. Serviço Social e medidas socioeducativas: o trabalho na 
perspectiva da garantia de direitos. In: Revista Serv. Soc. Soc., São Paulo, n. 105, p. 30-49, 
jan./mar. 2011. Disponível em: Acesso em maio de 2014 
<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0101-66282011000100003> 
BRASIL, Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (Reimpressão 2014) 
BRASIL, CADERNO DE ORIENTAÇÕES: Serviço de Proteção e Atendimento Integral à 
Família e Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos Articulação necessária na 
Proteção Social Básica. Brasília, 2016. 
 

 

TÉCNICO DE IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Anatomia e Fisiologia Humana; Sistema esquelético; Sistema Articular; Sistema Muscular; 
Patologias osteoarticulares e Musculares (doenças ósseas, articulares, musculares); 
4Fraturas e Lesões Ósteo-músculo-ligamentares; Fraturas ósseas (conceito, classificação, 
tratamento); Imobilizações provisórias ou definitivas: materiais utilizados; Tipos de 
imobilizações: simples e acolchoadas e técnicas de confecção; Imobilizações gessadas ou 
não (talas ou goteiras) e técnicas de confecção; 9)Aparelhos gessados (gesso circular) e 
técnicas de confecção; Enfaixamentos, colar cervical e bandagens; Trações cutâneas ou 
esqueléticas; Gesso sintético; Aberturas no gesso (janelas, fendas com alargamento ou 
estreitamento, cunhas corretivas no gesso); Retirada de talas, gessos ou trações; Cuidados 
pré, durante e pós imobilizações; Complicações das imobilizações; 16)Segurança no 
trabalho, prevenção e controle de infecção; EPI’s; Materiais e instrumentos de trabalho; 
esterilização; Noções sobre tratamento: tratamento conservador ou incruento ou não 
cirúrgico e cruento ou cirúrgico; Redução incruenta, cruenta + osteossíntese; Noções de 
primeiros socorros; Denominações conforme região ou segmentos imobilizados; 
Biossegurança e Ergonomia; Preparo e proteção do paciente; Ética profissional; Atribuições 
do profissional; SUS e Política Nacional de Saúde; Legislação; Humanização; Trabalho em 
equipe; Ética profissional. 
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ANEXO III 

REQUERIMENTO - NECESSIDADES ESPECIAIS  
 

Eu,............................................................................................, portador do documento de identidade 

nº........................., inscrição nº......................., concorrente o cargo público de................................, 

residente na..........................................., nº .........., Bairro ......................., município 

de...................................., UF......., venho REQUERER, na condição de PORTADOR DE 

NECESSIDADES ESPECIAIS, comprovadamente através do LAUDO MÉDICO com CID (colocar os 

dados abaixo, com base no laudo):  

Tipo de deficiência de que é portador: ____________________________________________ 

Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID _________________ 

Nome do Médico Responsável pelo laudo: _________________________________________ 

(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passível de 

correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres) 

(   ) NECESSITAR DE PROVA ESPECIAL (Discriminar abaixo) 

(   ) NECESSITAR DE SALA ESPECIAL (Discriminar abaixo) 

________________________________________________________________________________ 

 

________________________________________________________________________________ 

 

 

É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, junto a este requerimento. 

 

    

Tatuí, _____ de _____________ de _______. 

 

    ____________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO IV 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  
 

 
Eu, ............................................................................................, portador do documento de identidade 

nº........................., inscrição nº......................., devidamente inscrito no NIT – Número de Identificação 

social sob nº .................., concorrente o cargo de................................ do Concurso Público nº 

01/2019, residente na..........................................., nº .........., Bairro ......................., município 

de...................................., UF......., venho REQUERER: 

(  ) A isenção da taxa de inscrição no referido Concurso Público, pois encontro-me enquadrado na 

situação de candidato doador de sangue credenciado no Banco de Sangue de Tatuí.  

 

(  ) A isenção da taxa de inscrição no referido Concurso Público, pois encontro-me enquadrado na 

situação de candidato que realizou doações de sangue nos últimos doze meses. 

 

(  ) A isenção da taxa de inscrição no referido Concurso Público, pois encontro-me enquadrado na 

situação de candidato inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, nos 

termos do Decreto nº 6.135/07. 

 

(  ) A isenção da taxa de inscrição no referido Concurso Público, pois encontro-me enquadrado na 

situação de candidato membro de família de baixa renda, assim considerada aquela com renda 

familiar mensal per capita de até meio salário mínimo ou de até três salários mínimos considerando-

se a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros da família, não sendo incluídos 

no cálculos aqueles percebidos por Programas Sociais do Governo Federal, conforme declaração 

anexa e demais documentos necessários a comprovação, conforme descrito no edital.  

 

Tatuí, _____ de _____________ de _______. 

 

    ____________________________________ 

         Assinatura do Candidato 

 

* Anexar com este requerimento os documentos indicados no item 4.18 do edital  
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DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA 

 

Eu,............................................................................................, portador do documento de identidade 

nº........................., devidamente inscrito no NIT – Número de Identificação social sob nº .................., 

inscrição nº......................., concorrente o cargo de................................ do Concurso Público nº 

01/2019, residente na..........................................., nº .........., Bairro ......................., município 

de...................................., UF......., DECLARO para os devidos fins de isenção dos valores relativo à 

taxa de inscrição no presente concurso, que não possuo condições de arcar com os respectivos 

custos sem prejuízo próprio ou de minha família , sendo, portanto, hipossuficiente na acepção 

jurídica do termo. 

A hipossuficiência decorre do meu enquadramento na situação de candidato membro de família de 

baixa renda, assim considerada aquela com renda familiar mensal per capita de até meio salário 

mínimo ou de até três salários mínimos considerando-se a soma dos rendimentos brutos auferidos 

por todos os membros da família, não sendo incluídos nos cálculos aqueles percebidos por 

Programas Sociais do Governo Federal. 

 

Atesto que as presentes informações são verídicas, assumindo por elas total responsabilidade, de 

ordem criminal, civil e administrativa. 

 

E para constar, lavro a presente. 

 

Tatuí, _____ de _____________ de _______. 

 

    ____________________________________ 

         Assinatura do Candidato 
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Este cronograma se trata de mera previsão de datas, podendo sofrer alterações sem aviso 

prévio, ficando a critério da Prefeitura Municipal de Tatuí e da comissão ajustá-lo se 

necessário, em função de disponibilidade de imprensa, locais de prova, problemas técnicos 

e operacionais. 
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